
PODIR JUDICIARIO
Tribunal de JustiÇe dc Estado da Bahia

CrR.rIOÃO ESTADUAL

CoNCoRDATA, FALÊNClA, RECUPERIçÃo JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL - 1o GRAU

cERfloÃo No: oo69188BE

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do

I'ribunal de Justiça (https:/lportalcertidoes.tjba.jus.brl#lprimeirograu).

CERTIFICO que, pesquisando os registros dos sistemas eletrônicos de

distribuição de processos deste Estado da Bahia, anteriores à data de 2910112025,

verif,rquei ruÃO COt|STAR em notne da parte abaixo indicada:

Razão Social: TOPAZIO VEICUi-OS LTDA

CNPJ: 1 3.398.201 /0001-30
Endereço: AV PRESIDENTE DL|TRA 28445 TERREO, BRASILIA, FEIRA DE SANTANA - BA

44088-455

Esta certidão abrange as ações ativas de falência e recuperação judicial e

extrajudicial, em que a pessoa pesquisada frgure no pólo passivo,. para as ações de

falência e polo ativo, para as ações de recuperação judicial / extra.iudicial, com exceção

cios processos em segredc de !ustiça.

Em caso de inconÍormidade, entrar em contato com a Seção de Certidões -

SEDEC através do endereço eletrônico sedec@tjba.jus'br.

Os dados informados são de responsabilidade do solicitante, devendo a

tituiaridade ser conferida pelo interessado e/ou destinatário, tendo em vista que a base

cle clados pesquisada para a emissão desta certidão rlão possui conexão com

nenhuma outra base de daclos de outra instituição pública ou da Receita Federal.

Esta certidão é emitida senr custas e tem validade de 30 dias, a partir da sua

data de emissão. Apos este prazo, será necessária a emissão de nova certidão.

v

v

Salvad orlBA, quarta-feira, 29 de janeiro de 2A25
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DETRETA:

Art. t','- Fira il-r::titrlír:l',r, t-tú ;itrrhitu rla Ari rrr inistraçrâr: Fritlliun

I,rlr-rrr ir: ip:ral 11 E [:::rpri;r Llrr Altu Alet]rE ã Ünrrri';sáu L1E t-:nntrat.,1Çrrr:r 
,

r-r-rt'[r [:r r:! it;i [lEln:; .; ElJt-]irttES 5Ef'/idurE5, p,1l';Ii 5ütl ;1 pfEsictÊt-lL:iü r:iü

Fr ri rneirrr , rEr-'EhEr, Ei:.rtrnirr;rr E JLI lgar rlnr:LllnEntn:: rElEtirr'nr ;3:l

lir:: it;i[: úEi É :ãtri []rilr-: Ér-J imerttü:1 auHiliares:

1 Reila Souza Allneida, üL: LrprliltE Llü L: :rr[J 0 dr= üirrtnre L.lr:r

I-i epitrt:trr'r Entr:r r:t E LirritaÇnes E ünrn[]r45, ürcretü rt 
o. Ü1 i.i!tl'f 5,

,,,/irrr-: r-.l l;lr-l ;l',r 5r:rt-ut:lri;l l'u{r-trtiripirl rl e Finartçü:r - PRESInEI',1 TF

i §amuel Feliciano de 5ouea, üüLtFarlte r:l ü üarLJrr L-lE Auilili;ri-LlE

.18r,,,,,ir;u:; Ger;ti r, h,l air iuula rt'f,. 2üü.EI 1 ü, viriü11 lanu à Eer-rEtEri ::i

I'u{rtrr iri;lrl r-l Ê ê,r-l rfr irti:=;triç;ii r E PlartEj arnErttü h/l El',.,1 EI;tÜ;

:j EciclÊide Silva dos SantOs, ürlnparrte rl rr rar[]ü Au:iriliar LIE

EEl-',,iir:r-r ::; rlEr;,ri:=; , rrr :ltr[rula ?l-Jl] 11 1[l , vi rrr-:r-tlacl:;r ;ã 5r=rretari;-r

h,{tt rr ir: i;::,-rl [] E,Arlrrr irri:;tr;rçar:r E Plat-lH:i at'r"r Errtü - tr,'l EI',,1 EEü;

Art.2'' - üesir-1 rr:l ir ::r:t-r/irlnrir Reila Souza Almeida, üL:Llprnrrte r-lr-r

r:: :irr-l r:r LlP t-riretr:rt';i rlfl t, epãft:ãmEllttt Li t: itA,;ürr E f;r:r mpr:t::; ,

f.rer-r'Etr*r t,-t '' Ll 1li:;i t:J:15,u,iirr ct-tlür:lã .i SerrÉt;lri ã hilltrr ir: ipal r-lE

Firr :lirr::i::; - r-: r:rrnr:r Agente de Contratação p11 rã tntnirr tierirr:rE::; ,

;rt: üiít [r,irrt-ritr r:r tr;irnitrr rlã lir:itaç:Aü, tlAf impLllsü ãt:r pfür]Er-lirner-itu

liuit;tturir: E rt;r Ei;i-tt:tI i-ll-l ãiSr:1Uet" üLttIIr:i Ati'.iirlarJe:-i I-r11 r-:Es5;lIiai :ir-i

i:nrrl :3rt Li Lltrl Errtr: rlü L: Ert;:rmrj'3t13 fi hr:rrnrrlrrüeçár-r.

Att. 3rI - {-:i:: rrt Errt t:rnr üã i:: r:rmissáu tl E ür:rntrat;tçtr:r tartr t:rerrr

:lttt:tI-.1 r:r r-: r:r trlr:r Er:l l-ti[:r E r]e ãpüiü tlü ;j|JErrte ri e L:üntratllr,r;:rü.

S l'' i-l :rÜEntE r:lÉ r-üntrirtirçáü sErfr :rLIHilinrln prlr ELlLli;:e r:ir= :-1 [-rtr tr-r

E r-É:i []r:r ilder:l irr r]i',iir-j LlAlfnerrte pEIü5 ;3t[5 LIL] E [:r r:rtirar, 5'tlt,'tr

qLJrlnrj r:r irir-1 uzirJrr ir Errrr [rri]a ;ttr-taçau cla EqLlipre.

§ nE Ern lir:it"1Çi1ü r:lLl E Erl\ir-lluã hen:: üLl SErviçns e5[:r ecieir, rJe'=; r:l e

ffi
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f$ffi-ffi

tç,'ffi,ffi
l, i tu!.d rI
'gl.ryEWffi

LlL.tE r:r lJ:i L?rvurl r:rs r:r5 t-ELlrtiritr:s BEtahElecldus Itrl ãrt.7ü tla Lei nt'.

1rl l::l::ii?1, ú .cüElttr-= rle rlüntratuçárr pürler;í :lEÍ' 5ul-JStitttírln pür

rir-rrrt ii:.;àlr rlE i-Lr f-ttr:rtnçâr-r fr:rrmãLl.i pür, rr Lr rnInimn, :J itrr::=; 1

rnErrt t:rr-r:r r, qt-l E i.E:i[-, únLlÉríiü rIiiüariatnerrte [rür tnrlui ü::; irtu:;

prHtir:;rr-l r:ri peln Ir-r r'írirsf:0, r*lsalvarln ü InEI-nhrn qLlE ExlrlÉ:-i:;;]r

ltü:;içan iriilir,,ir-l t-ral rl irrergerrtr fr-tndarnEntaüir E t*gi:=;trarla Errr ;rte

lairrarl .-r na rer-truar:r Em L-iuE trnt-tver siclr: tnmede a rleriEtr:

4ft. 4'' - r*ll.terr iin riu prrrrlEgsü rle rrüntrataçau cli reta irlispEItsa,
irr eHiglitrilirJ arle rJe liritaçeul r:r ÍnESmü sErã rlünrlUzirln pein Aürjrrtl:

ür= t-. g1-1lratiruar:

Art. 5'' * ,*i,[r l.rr-lÊritr= r:lr r];urltrataçàu, úLt, üürtfnrrne l:r r;:t::; r:r , ;l

üurni::iar:r r:ie r-l nritr;rIaUán, inr-:tittr hr ã [ürttlrrçár da i,lsr rittErrtã
rln !r-r-r r: Er::; r:r liritiitnrir:r , ,inr-:ltlinrlu I re[ ehirn errtn E tr julgãrrr Errtu

r:l a::; [-rt-r:r [Jü::;t;]5, :ã r-t Eqr:r r::i.1r;an rle [[nrtiçnes trriti:: vfit-rtnlnsfls L:L-l trr r:l

pri tnEtt'r:r r-: nlnr-:;rr-lr-r , r:r Ér{: arnE de dr:rcurnEntos, ratlenrlr-ll-r es ai rrdi:.

I - currüuzir a sEs riir: fiública;
ll - rereher, EHaÍrinar e decidir as impugnaçües e os pedidüs üE

esclarecimentos aE eclital E aüs anexos, alÉm de pnder requisitãr
suhs ídios f ornrais aos responsáveis pela elaboraçáo tlEes ÊI

docurrr entos;

lll - vErif ir.ar a crlrif Drmirlade da prrlpústa Em relaçán aüE

rEquisitDE estat:elecir-t r:s no edita[;

lV - conrdenar a :;essáo púhlica e n envio dÊ lanceE, quarrrlo Ínr r:

ca5ú:

V - yerificar e julgar as concliçôes de habilitação;

Vl - ÍHnBar Errüs Lru fãlhas que náo alterEm a substântia daI
prüprrsta5, dos rlrrumÉntú$ rie habilitaÇáü e suã valiüEde jurÍdica;

Vll - rr:t:ehEr, EHtrÍr it-iEr E decidir ús recurs0$ e encaminhá-ios â

autürirlar:le rrúrnpEtEntE quandD mantiver sua r:lecisáú:

Vlll - inüicar n uenredrrr dú rrErtamB;

\D/
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lH - adjudir ar ü úhjÉtrr, quando náo houver rÊcursú:

X - rnrrduzir us trahalhrs ila equipe de apoio; e
Iil- errram inhar ü prrcÉss0 clevidarn ente instruÍdu à autrrrirlarle
rumpeterrte e prúpr:r a suã hom ologaç áo.

1" A Dúrflrs:.1r: rlr tlulrtretaçto c unduzirá o Diálngr Crtnpetitivü
r:ar-rendn-lhE, no r:lLrB couher, ãs atrihuiçües listadas fftima, sErrr

1:rejuÍzr: üe rrutra:-. tarefas'inerentes a essa rnoclalidadÉ.

st 2o C.tl--rerá aü Ágente de Corrtrataçáu ou à Com issào tlE

Contr;rtaçáu, alÊm rlrrs procedimEntErs ãLrxiliãres a quE sE referE ;,

LÊi n". 14 133, üE 1ü dÊ abril de 2[21, a instruçáo dr]s prúrlBssrli

dE üüntrfitfrçârr rlireta nr:s ternrrrs dü art.72 dn r:itada Lei

Aft.6" - A úornissáu cle Contrataçáü e 0 Agente dE r:ontrataçào

será assistida er-n seus trahalhos, quando necessário, pelo orgârr

dE asiEsirlramentrl JurídiErl e Fel0 Ôrgáo de L'0ntr0le intern0, para

desem perrlro dar f unçües essenciais à exer:uçáo clo dispústü nã

legrslaçárr apli cárirrl .

Art. 7'-' - Este tl *i-: rÉtr-r Hntt-;ar:l ErÍ't vi51 ur nfi Ll ;rti1 r:JE st-l :r plltllir-: ilr=: ::"rrt

GãhinEtE iln Prefeitn drr Munlciprr: de Capela do Alh Alegre- BA, enr ll2 rle
JanEiro de 2tl?5.

Luis Romeu 0liveira Mascarenhas
Prefeito Municipal

FrHtfi Júttluirfl hí achadrr, 1Iü - úentro - Fune/fax: f*75) 3ES+l?1.1J2?21 - tEP 44845-0llú
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E-nrail: prdeituradec4ela@ahoo.com
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DECRETO MUHITIPAL hIO. ÜÍ2, DE A2 DE JANEIRO DE 2Ü25.

Drspor soERE ü HOrilEÂçIiO E

ATRTBUIçOES DA COiillS§AO E AGEHTE

DE COHTRATflçfiO COHFORME fi LEI Ho.

14.,l33i21 E Dtr OUTRAS PROUIDEHCIAS

O PREFEITTf, MUtrlltlPAL DE ÇAPELA D0 ALTO ALEGRE,

ESTADO DA EAHIA, nü t-trr-r L1E sLIãs atritlr-tiçües qLlÉ lhe r::t:rrtirre

;3 r.-"r;r11:ltitlliçer: Fr*r:l rjt:al E ;:r Lei Ütttârrira rJ n l"'1 urrir:[[lin ,:lÉ üil[rr=i;l

ti r: A, ltr:r ,A,lEüruiÜ;rtli;:t,

COH§lDE RANBO f; FLrhlir:açi?ü rla Lei Ferlerül no 14 1 :j:jr'iÜ'l 1 , tlr:l

ri iir ü1 r:l E atlril r:l E !ü'-1, r:lLt13 trata SrllrrE rlnrlr,15 rl E Lir::itaçr-l er r=

t-l r:r iitr:,-rtn s Arl rrr i ri i utt-ati\,'ü 5 ;

COhISIDERANDO r:l r-l E rl artiuü ?ü r.la Lei Fecleral tto 14 1:l:jr'!Ü!1,

r:1 ispür: LILiE r:et-r Er';:r ,ã ãLltrlriüâdE rnfiIIitna rlu urLlàü prürnr:r\,'EI r

[JE::;tiru []ür rr:rrrr p'jtÉncias e clesignar agErltes púhlicns par;r r:l

rleiErrr pErrhrl Ll ar furrçnes EsEEnüiais à EHÊtLlçâü da referirla lei,

CONSIDERAHDO rlLt E, rt r:r§ tertnns dn tsrtiün lio, irrcisn !', rla Lrt
pEr-1Ér:rl rrü 14 I:l:i,':ü.Jl, tt=l,rnte pLt hlicn i3 ü iltri ir,rir-i r-tn LlLlE, EI'[t

,rii'Lt-l r-lE rle r:ir=ii;::ir*r , nül'Trf,;:t rÍfiü, flt=5ignaç: ,iu, r-lüntfãt;l Ç;ãr) r*r l-j

r:1 t-t,tlr-1 r-tei'rlLltf;í ir:r ffn;l rie ifr,re.qtiClLl fL1 0U rlÍfrrlLIlr:r , Eilr=f[E I-ít;lrtir-l;]rtr:r ,

r;irrrtlr:r , Êrnpruüü r-r Ll fnrrçan'Em pESsrlã iur[di ca inte[lrurrte r.l;1

Ar:irrl irr irtreçân F'Li tllirir:

CONSIDERANDO Ll Lir= rünfnrrne trtigú art üD da Lni Ferl Eral rr''

1.1 1:3'Jilr-J!1, :r lir:itüçtü sEra rlünüttzida pLlr a[] '=rrte rlr-r

r-r:rr-rtt-irt,lç: irrJ, [tÊi rr:r,i LieSiglrr irtlil pEl.l ALltüri r:iãdE üülTl trEtErttE, errtt-e

iEI.,iirlr:fef r:fetjr,/r-r ili üLl Em[]fBg;ALl üS ptthliCns t-l n::; LlLlArlfuS r-i ;:t

Ar-l rrr irr i::traçâu F' Li hlir:ir, parH tumar rlerisües, arlIrnp::trr har ü

triirrr itr cla lii: ita[.1 rr, Ll;]r impul sLr aü prLrr-rÉulimentü licitetr-rrin E

Ei: Ér-: r-rt;rr Llr-lni;; qr-rri- üt-ltrits titivi clades nECESSiiriirs ;iü t:r:r rr-t

r-rrtr:1 :trnErrtn r:lü r:: Ertarrl E ãtE ã trnmül'Jgaç,áÜ;

ffie
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TAPETA üü &LT# AI"EGRH I ffiAHIA

A B E RT',U RÁ r' ti !',RüÇESSO ADM [r{ISI',RATI!rc

SETOR Il{TERESSADO: l'-unckr Vlunicipal de StrÚr«le.

OBJETO: Cotrlratação cle

ccrretiva e preverttivtt por

[]uncio Mutticipal de Satrcle.

r)nr prcsÍr ospec ializacla para prestação de serv iços de lraltutenção

ternpo cle garantia da Hilux CS DSL tlx4, Placa: SKCttlS2/tsA do
t.

CUSTO ESTIMADO: R$ 1.518'90 (Mil qu rea,is e dezessete centavos).

REGtI\{E LtrGAL: Art .75, Inciso IV cla L.ei no 14.1331202 I

nUfUa.çÃO: Aos Vinte e nove dias,do mês de Janeiro de2025, eu Reila Sottza Ahneida,

Agente dó Contratação, autuei sob o no 01912025, este prooesso contendo o ofício cla Exmo Sro

p,=f.ito, para Contratação tle empresa especializada para prestação de serviços de

rnanutenção corretiva e preventiva pot'tempo de garantia cla Flilux CS DSL '1x4, Placa:

SKG8I82/BA tlg l'undo Municipal de Saúde, devidamertte acompanhado da autorização,

autorizaudo a abertura do Processo Administrativo, assino:

REILA AI,MEIDA
r\gente

\/

\-.
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Ao
l)epartamento cie contabii iclacle e Administração Financeira.

Processo Administrativo nu 01912025.

Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação cle serviços de manutenção

coiretiva e preve,tiva por tônp, üergarantia da Hilux CS DSL 4x4, Placa: SKG8182/BA do

Fundo Municipal de Saúde.

Prezado Sr.

Solicitarnos ao setor contábil a detnonstração cla corlpatibilidade da previsão dos

reoursos orçamentários com o compromisso a ser assumido com o objeto deste processo

administrativo.

AtenÇiosamente,

Capela do Alto Alegre- [JA, 29 cle Janeit'o de2A25.

1,,'- - i

,ifuLc"o'il{*trdJ'rr l''t*lü'+ ry'r"c rffi
t<ÉncÍe ALvARES IYAScIMEI{To

Sec. N,IuniciPal de Saúde

\,
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$AFELA Nü AUTO ALEGRE * BAHIA

Capela clo Alto Alegre- BA ,29 cle Janeiro de 2425

Exmo. Sro.

Secretaria clo F-undo Municipal de Saúde

Assunto: Indicação de existência de clotação orçamentária

Senhor Gestor:

Ern atenção ao ofício expedido por Vossa Senhoria, informamos a existência de previsão de

recursos orçamentários para assegllrar obrigaçõe s decorrentes Contratação de

empresa especializada para corretiva preventivae

por tempo de garantia da Hilux C

Saúde, cu-io pagamento poderá ser efetuado

do Fundo Municipal de

ORGÃO/UNIDADE PRO.IE,TO/ATIVIDADE
DESPESA

FOI{TE
TTECURSO

DE

0610 - Fundo

Municipal de Saúrcle

2064 -- Mattutenção e uso de

fiota veicular

33903900 - Outros

Serviços de Terceiros -
Pessoa Jurídica

33903000 - Material de

Consumo

1.s00.0000
l.s0 r .0000

Atenciosamente,

En

DECLARAÇÃO

DECLARO, para fils de atendimento, que a presente despesa tem adequação orçamentrlria e

financeira com a LOA e compatibilidaide-com o PPA e com a I-DO.do Município de Capela do

Alto Alegre- BA e que o mesmo encontra-se em'eonformidade com o disposto na Lei

14.1332021.

Capela do Alto Alegre- B.A,29 de Janeiro de2025.

deF

CI,EI'-['ON
Interno

S. LIMA

v

SAT{TOS LTMA

DE
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CAPHLA ffiÜ É-ITÜ AtEGffiH I: HAHIA

Ao
[runclo Municipal c[. Saude

Kércia Alvares Nasc intento

Pro«;esso Admini strativo no 0 19 2025

Dispensa de l,icitação no 009 2025

Em razáo do eucluatdrameÍlto a

cla Lei 14.133121 , .iustifica-se
razáo cla notoria especiali z,ação,

cle processo licitatorio.

2. Da ltazão rla Escolha do Fornecedor e da JustiÍicativa dos Preços

Ern ar-rálise aos presentes alrtos, observamos que se trata de uma ernpresa que comprova

notória especialização na área clo obieto de pretensão a ser contratado, que comprova

rrotória especialização, preenchendo os requisitos de habilitação e qualificação mínima

necessária à contlatação;

Diante disso, em razão da necessidade cle atendimento do disposto no Art' 75. Inciso lV,

cla Lei 14.133121.

f)iante clo exposto, informo quc segue no auto deste processo todos os documentos

necessários conforme a Lei 14.133, para realizar Dispensa cle Licitação em razão da

lotória especialização. Vossa Excelência da oiênóia que este processo será encaminhado

a Assessória Juríclica deste município para continuidade deste processo.

\,.,

$A
RtrILA SPPZAALMEIDA

AgenteUe contratação

I. Da Justificativa da Dispcnsit de Lieitação

\1

Capela do Alto Alegre- B A,29 cle Jatteit'o cle 2025-
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ÜAPELA Ü# ÂLTÜ ALEGRE T BÀhTiA

À
Procuradoria Juridica do Mrnricipio

Processo Admiitistrativo n" 0 19 12025

Referente: Contratação tle empre§a especializadâ pâra prestação de serviços de

manutenção corretiva e prevcrrtivâ por tempo de garantia da Hilux CS DSL 4x4' Placa:

SKG8I82/BA do Fundo Municipal tle,Saúde.

Ern conlblnidac'le com a t.ei t4,133'!2021, rrrais pleoisamente no scu art.7'J, inciso lll,
solicito que seja previamente examinaãa a solicitaçáo para contratação através de

rJispensa de Licitação e ciue seja elaboràdo um.parecer jurídico para que transcorra

clentro dos tramites legais e lisura administrativa.'

A Base legal para esse processo cle Dispensa de Licitação em lunção da erclLrsividade,

encontra-se no Art. 75, inciscl lV, cla Lei 14.133121.

Este processo Administrativo eucontra-se instruído com:

1i1 Soticitação de despesa; jultarnentê,oÔm o termo de referência.

(2) Demonstração dá compatibilidade da previsão cle recursos orçamentários com

compromisso a ser assumido;
(3) Comprovação que 0 proponente que comprovou as condições de notória' ' 

.rp.óiuli,zaçáo áten,Jelào todos os requisitos cle habilitação e clLralificaç:ão

f-tnanceira e técnica;
(4) Razão da escolha do Íbrnecedor
(5) Justificativa de Preço.
(6) Autorização da autoridade competgnte. ''

Demais disso, firme-se ainda que analisando as cotações ora firmadas, colacionada aos autos, é

possível selecionar que a empresa T'OPAZIO VEICT-ILOS LTDA' apresentou as

condições de exclusividade- cliante da necessi{ade que o caso requer, exigindo da

Adrniriistração Municipal providênoias para debelaq pala que seja promovida a coirtratação.

através de Dispensa de Liciiação, amparacla pelo Art 75, inciso lV da lei 14'l33l2l '\/

Caso opine favorável pela contratação, favor encamiúar parecer jurídico para que a

autoridãde superior auiorize o procedimento de dispensa e proceda com a devida

publicidade.

Capela clo Alto Alegre- B A,29 cJe Jatteit'o de 2025

It.EILA ALMEIDA
Agertte cie con[ratação
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rT[Ip,É&x##

pGr.r/ssl0 120?,5

Procâsso' Il&;tniatreài"vo no, 03,9 Í 2§2§

$OPEETO IIETffiII,OS ÉTD,â

DI§S§I{Sâ ü§ &Xf,§r.&Çâ#" Â,&.#. 75, rv, il&* $A,
I#r §§ coâsgqapos w r"3frEreÇÕH§. c@í)
§§ §$ilFA§§â H§p§frr.ffin,§fi§[§& Fe,H&, FRESTâçâ* §H
sHetr§ç#§ mffi ffia#wffi},ãÇâ$ csHe*rrÉ.â ffi

ffiI1m B*& fffi-d$* mffi G&ReNfIâ nã. E§Ir&tIffi
§S nSL Í dlfd!â . Ff,*.I[ffi&, ffiK{ifrÍ. ffi? ln*l Sü mrHB*
lfih[ICIP*L DE ffifi,I.íDE - IÍâBIL,IT&Ç.ã$.
F0#§ §BILInâBB §m Ç#ffifnffi-l['&Çâ# .

Iã8ITHII§SEMffifiRRISS
r{a
tô\.í,1 * Tratâ*§e cie soj-5.cI.tação Far*rer JuridiÇo guanto a

p$ssibilldade de eCInt,

ernpresâ espe cial iEada

rôt.aÇ&r$, pü.r cli sperÀs â qi.e I icit,açâo de

**rret,ivn ê prÊv#ntiqra

4x4, Placa §KGBL82/BA, que atsnde an necessirJades do Fundo

Municipal da §aúde.,Íroa teqryça do,a-r-t.75, inciso IV, "ar dâ Lêi
no. 1{. 13 3tZL

2. rfugtif ica o solicitante a necessidade contrataçâo, pa.ra

efetuar o rêparo do veiculo, pârâ :nanter a conservaÇâo, bem

coülo propiciar a çontinuidade da garant,ia de fábrica sobre seua

componentes, para continuar âtendendo âs demandas do firndo
MunicÍpal de Saúde.

:

3. Coryt efeito, â eontrataçâo .de emtr)resa especÍa.Lizada para
prestação e serviços de revisão programada do veicul-o Hil-ux CS

P'*&BCBR ns:

PnSf,ESSS na r

ORI§EMr

IT{§E8E§SâBO;

B['ÍE]ll§il, I

,grsi$*aÇã# Ce # *,ririÇ*s de firanut,ençã*

pfir te,rnp* ctm Sffi rffint i ,*. *in Hi J ux CS DST-'

v

rc Joaquirn Machado, 'tr 7ü *
ffapela d* Alto

Frsfsfüursdêsfi Sü lmffim h,ffi #, #§ trn
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DsL 4x4, Flaca sI(c818?/BÀ, conforrne descrita qa soLrcrtgÇÀo DE

DE§PE§À faz-*e neee*sário, terglavia,. reer:menda & adequação da
justificativa noa termos dos art, 7z da r,ei de Licitações, com

ê razêo da Eecolha do fornecedor ou executante €

a üustifieativa do Preço.

4. en sinteser

5, Passo âgor
dispens fr. de Ii
xl s. J.4. I33 /21 .

TIT rI UÉ'NIBO

pela posslbtlidade de

&rt - ?5, IVn 1tê" da Lei

rr - Dt colBulÊrrctl Et pnoe€nàDoRlr cEe[L Do .r,(,r\rrcirro

6. À decisâo sobre consul-tas está l.nseri.cla entre as

atribuiçôes dessa Procuradgria tfunicípal. conforme dispositivos
legale e norrnati.vos vigentee d.ispôen sobre â Estrutura
Admlnistrativa do municíp1ó de capela do Ar-to Alegre, Bahia.

7. rnieialmentêr saLl"enta*§,ê q[ue â presente manifestação toma

por base o3 elementog constarntes dos-autos até a presente data.
ê gue cabe a aste, ôrgâo'" prestar corsultorta sob o prisma
eetritamentê jurLd*oo, §êm ad.entrar e$ aspectos relativos á

convenlência e oportunj-dade dos atos praticados. ne& anallsar
aspectos de natureaa eminertetuente táçniso-admj-*istratj.va.

8. Estabelece o art" 37, Lnciso XVII, da Carta MaEna, a

obrigatoriedade de realiaação de procedimento ii.citatório pata
contratações feitae pelo Poder Pri:blico, No entanto, o próprio
dlspositivo constitucional reconhece a existência de exceçôes à

regra ao efetuar a regsalva dos ca§os especÍficados na

Fraça Joaquirn ifiadrado, Í fO - SenFo * Fone/f;ax: (o*f5) * tf;F 44S4S-00Q'capdâ*ffifJ*,rro*,@

ffi
ffiM..,.*;ffi'
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legisJ.ação, qu,ai.s sejaü a dispensa e a inexigibilldade de

lteitação.

9. Se*do assim, o legislador constituinte a&nitLu a

possibilidade de existir casos em qu€ a l"icitaçâo poderá deixar
de ser realizada, autorizando a Adlniinistraçâo tÚb1ÍCa a

celebrar, de forutâ dlscqieLonárLa' contrêtaÇâo direta aêm a

concrêtiaação de. cêrtêeâ' ltcitatório.
' 

, 
't, 

t 

'

10. A dispenaa ..de.,,- ltcitaçlgo 'ê' rma dessas modalldades de
.. ..i-

contrêtaçâo direta;'l'0"''arti:'" ?§, d* r,êi no. I.4. i.13/21 elenca 06

possiveis caso§ de dispensa- Dsirs*§ê, todavia, esclarecer que

para ser posslvel A contrataÇãc direta pôr dispensa de

licitaçâo no Fresêntê casôr mjster re§t"âr eomprovado gue a

proposta §fertãda ê a mais ?a{.l!aJogâ para a admini§t{âÇão.
-" ,'

11. .

ser

''''t l

Como em qualquêr cootráiâ{âo ôlrêta, o pÍeÇo aJustado deve
'

coerent§ com o mercâ"dbr eis f;uê a vâIídade Ca contrâtaÇão

depende da ra?oabíll,dade do prÊço & $er desernbol§ado pela

edministraÇão Fúlcliça .

12. Preliminarmexlts, important,e ressaltar
comentot Ênqf,Iadra*§ê nâ Fáspên§a de tit j.t açar:

quê eEr

lVtdç>

o cago

Art .75,
t\rü' da LeÍ Ãto . 14 " 133 lTL , que din I

ârt " ?5,, É *i*qpensáv*I â lícitaçã* l

I- Pa.ra contratação gue tenha por obJeto:

a) bens; componentês ou pêÇas de orlgem

nacional ou estrangeira necessários a

manutenção de eguipamentos. a sêrêm adguLridos

do fornecedor original desses equipamento§
Mc#rado, Íf0 * Êsntrs * Fonelfax: {.-75} 36Sü-Zk:â:3'13.?,21

tapeta ds Alb trúagre * Bahia * CNPJ 13,SSf.1t 1/$CI#

pruf.ottumds ss pala ffis hs$ . ffilrrl

roça Joaquim * utsP 44G454@' E

I-$4UjEatqmotffir msuÀ
oÀslnn-lsrlg.âr4

+
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du.rante o período de ü:erânti",n l*cnica n

es sâ ÇsndÍçâo , de '+x*1 Lr s,i,vidade
i,

índispêÍIsável a vÍgânÇÍê" 'Ca ,gârnntiq.'j

q[uânCo

fCIr

J.3- A hipôtêse 3e$1,1 c&râcterí ?"a sempr*

quando a Adar:inistraçâo pública adquirir bens com a garantia

têcniea, cuja vigência da garantia depende da maautençâo

progranada ou reri§$o ctcleca , dos eguipamentos do bent ou
' l-qpEÍl§áVêtr pâ.ra sua valid.ade.p:oduto, cono condlg§o i.,edi

14. E nieso, senprg' qutmüo f or necessárla iâ " aquisição de

comPonente§ ou. Fcças
programada cc bem cu

rl', ü* I ,tV
at&Il-{d.:*..Íltt ,r\H v l- § ôILJ

tmcs â H$ fi"

#u Manutenç,ãcl

p* § s ihil idade de

dispensa. Alinhado cl.aro aô fato de que, deve haver condiçâo de

exclusivldade lndispetrsávêl observ66a no preetador do serviÇo.

1.5. Obsegnando ,taie pondqraçõesr .âô eêso talhado, trata-se de

aqtrisição anterior do veículo Hilux CS DSL 4x4, Piaca

§KGB182 /Fle,, d,a fabricante Toycta. Çumpre ressaltar que na
.1.

justificativa qfle à coatrata'çao da: 
. 
empresa é para manter a

garantia de fábrica lobre seue cornponcnte§, sêIu j,nformar gue as

revlsôes derrnn ôêo*ar r:e irEneerr.ioutr*,4 eutorínadl, necessár{o

portantol adeqUar. ar JustifLcativa, Por fl-m iuntou declaraçâo

i.nforuando a localizaÇâo das Distribuidoras autorLzadas da

TOYOTÀ no Estado da Bahla, lncluinda & cidade de Feira de

§antana, Bahla, rêpresêntada pela TOpAfTí) vETÇliT,Ç§.

16" ÀLém dlsso. cumprê informar qub trrübáin não foi junürdt t
§GrreatLr d. Eábricr,, rquí' derrmiandr "&ranüia lBásrioa', unâ

vez $re faz-se necegsário côltpor o proceeso adrninistraçâo co& a

cornprovaçâo que o aLudido serviço é necessário para manutenção

da grarant,ia do vêículo.
Frcça Joaquim ild#râdo, Íf0

Sapla do
- C6nbo - FonalÍar {"7§) §90-?âLLlmzt * CEp 446{5F00O'*,-**g$ffi*
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1?. Geralrnente, nêo importa Êm beneflcios para Admánistraçâc

Prlilcltca. nem pâra os Partlculares, a re'núnçla <la garantia, Já

quê todos os eventuaLs problemas ne decorrer dos ânos

acobertadog, não dados eausa por mau usor má*fê e dolo dos

usuárlos, sâo cobertos pela Fabricante.

18. Diante disso, a doutçina troUxe a hipôtese de somente no

caso dos prêço§I fot6nt superiores aos prâticados, poder-se

cogitar renúncia da gârqntl-a.

19. Se a quantia 'carâctêffta*§Ê gxacerbada segundo os padrôes

dn mercado, porâmn não irr§@e, ,Jul,a *áxima venia, &o

DepartamentÕ ,Iurídieo essâ análiee e sj-ro â Çorl*iesão Permanente

de llcitaçâo, quê d§úe aváriguar dent'r:e ou.t:ras coisas Prazos,

condiÇôes e rnodos do termd- ÇOntfatgêL e natureza dag peÇag gue

deven ser trocadas

20. Instruindo o aI
sonsignada â dotaÇâs or

22, - Outrcr§si-r$r há.

apresentaelos pârâ

coÍlforÍne dete rÍninêt

vejamoe I

udido pro#esso f,cÍrtlinistrâtivo

Çamentárín parâ fr cüntrã"tâÇão.

con§ta

21. NOutro girO, foram ;luatadas A§ certidôes referentes â

regularidade fl§ca}, peraíte â Fazenda §stadual. MunicÍpal e

Federal. Aiüdar constãrn cer*j"dôEs .quê demonetram â regiularJ.dade

relativa a inexisbência de débitos inadimplidos perante a

üustiça do trabalho.

a êlrigência de docl*rnentos Et Berem

â real tzâÇâo de contretâÇÕes diretas,
o art. 72 da Le* n$ * l" 4 " I33 Í2Aâ J" .âssiJn

Àrt. 12. O processo de contratação direta, gue

comtr)reende os casos de inexigibilidade e de

Praça Joaquirn Mâcfiffio- Íf0
tapela do

prrfçlt ursd eÇâ p# I fr mya htln . ssilã?

ÇHP 44#4§-0m'
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dJ.spensa de licitaÇão, deverá ser instruJ.do cora

os seguintes dôcumentoç:

I - docurnento de forrnalização de denanda êr se

for o caso, estudo técni-co prelirninar, análise
de riscos, termo de referêncLao projeto básico
ou proJeto êxêcutivoi
II estjrnaüiva de despesar {üê deverá sêr
calclrta& na.' f.grma' estabelecida no art. 23

desta Lei;
I§ I :'r' pâ§eeer jurlüi** * pâre *eres têcnj-Cos I
f$r' 'ü râ,sor gtre 'Cemomstr*m o atend.imsnto

rêquisi
rl} Ç

§r8

dos

tt:s e$igÀd$s i

defiIonstfaçâ,o dn #ü$:qle,ti-bi-lidade da

prevlsâO dç reeursos errçarnentários com o

tado prêenche 0s

liftcaçêo mínirna

ria;
VI r- razâo da esgolha do contratado;
VII jurtifl,eativa de preço;
'V:tti, i at:-teril,raçâo' da .autoridade couçetente.

23. vê-ssr *ssim, quê o !ârnnc$,pío nâo rátl.írou cotaçâo dâ

pcÊçot do nersado, desconsiderando os prêÇos constantes de

baneos de dados públlcos e as quantidades a serem contratadas,
êm eonsonâneia eom o ârt. 23 da tei no. 14.133121, o que deve

ser inediâtânente providencj"ada à juntada.

2*. Demonstrou, t,ambêmn que a errpresâ contratada preenche os

requlsltos de habilitaÇâo, rettenclo, todawia, r atetorizrgÍ,o dE

nrrüorLdlda coqrctcntr, que deve sár necessariamente Juntada.

Priçe Joaquim iihchado, 170 - Çonbo - Fonefiax: (*'75) §9m.i2222!?J.21 :- C§P dt64SOOO'
Capda do Alb A@s * Bahia * CNPJ 13.897.t 1Í10001-94 tUflflclgtOügnffirsnyl

praúalturad*capel*syahoo.conr o*UqgaúíA "
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25. Por fim, visLrnnbra-se do rê,stônte da documentaçâo

eolaçÍonâda, çiue foram âprêsentados os riemai s rJoeumentos

necessârios. Respeitando-se, assim. o que a lei estabelecê para
a legalid,ade das contrataçôes diretae, r*ooaanrdlndo o

apcsfeiçoamnto dÊ reulo dr . e*eolh* do eontrattdo n dâ

JurtiftoaLiva d,a praço.

26. Atêm disso, nÍo Ldântttásaügü {À roç}.ÀsaÇto d* rqrla
pesguita da püoçrpc , e nor§âds ê o .§ràudo fácnico Pmlirin^ar,
devendo, portantor .p;ol!,ovêr necêgsatÍiall1ent* esaas provídências
para sua juntada

??
*lt ConEta s âto de desigcaçâo do Àgente de Ccrrtratação.

28. No cnre tange à minu

íqlo;àçô*; prâvi.§tâs ncl

conter cbrigatoriiutrente
: 

:t,

ta ,üo sontrfrto e su& #rln#clrdâncÍa com fls

artr. SA da r,ei nâ. 14.133/2023-, devendo
:as sesuintes c}áusulas :

Art. 92. §âo necessárias em todo eontrato
ctá&suJ"a:' §ue estabeleÇaml

-'ff . i a vtncüiàçâo aô edital- da licitação e â

propOota do licitante vencscior ou ao ato que

tlver autoriaado ê conlralaçâo direta e à

respectlva proposta;
rII - a legislaçâo aplieáve} à execução do

contrato, inclusive
quanto aos casos omissos r'

IV o reg*me de execuçâo ou a forma de

fornecimento;
V - o prêço 

, 
e a8, condiçôes c{e pagamento, oa

critérios, a data- I

Pnçâ Joeqrirn Macfiado, 17O - Cânbo - Fon*lf;ax {-Y5) §gf']-?'2?.A2221 * OEP ,146;45F0fi1' tÀ
cao,a d' A'oHffifr;3*[";"ffi,'JtHJ "'*' -M
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base ê a perlodicidade da reajustameato de

FrêÇoB e oe . cr:itár5.o* de atrrallzação monetária
entre a data do adirnplemento das obrigações e a

do efetivo pêgamento;

VI os eritários e: a l)êriodicidade <la mediçâo,
qnando for o câso,r, ,e. q prâaç para liqtridaçâo e

í,mÍ*à* Cas etapas de

#n*§eqffi, *hservaçâo É

quefficn f*r o Çâ§o;
\fIX'§ ff o tr*SÍtü pf,Iü, q,,ue} ,t()rr*rá a despes**
sorn & indicaçãà a" classlficação funcionaL
progrõmátiea e da categori-a econôml-ca;
.rX'- a máür:{z. rte rl,6ç.6, quande ,f,*í .o câso;
X . - . o .,p.".*eo ,, pârâ , resposta ao pedido de

regâctuâçâq de preÇg*r qrrando for o casoi
XI o prazo pâra resposta ac pedldo de

lês§abelgcim*nto ., dp equilíbrio econôm.i.co*

fLnanceir.. quand* for ç câsoi
,xII I - ââ -grâ§âmttas, ofereeida* pâra â§l8egxrrâr
'sua pl*n{r. -êâÊês!rçâc.i-' .quando exlgidas, inclusive
as qJue form oferecidas pelo contratado no caso

' 6ç *S1ecfpáç&o de valores a títuJ"o de

pagament,o;

XIII o prazo de garantia mÍnàma do obJeto,
observados' .. çs , prsuCIs mi"nimos estabelecidos
nêsta' Irê1 ê n&s üormâ.g tácnl"cas aplicáveis, e

as condJ.çÕes de manutençâo ê assístêneia
tácnj.ca, guando for o câso;
NIV os direitos e as responsabili.dadee das

partesr â.9 penalidades cablveis e os vaÂores

das multâs s auês bases d.e cáiculo;

\-/

\/

FrEça Jo*quirn $rts#lmffi, 17ü * tsn#* * F*n#fax: {" s#s#-kâ2rÂ"f?,tr 1* #mF
üapele do rum Âlmçre * Harhifr * üNPJ tr #.S f ,1

pmf, stt urm:# &fi fi pe l*ffiya h* ff 
" 
*d] ryr F*§

ffi
ffiM,{ffiÍ. r. rc'-jf E'mffi
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XV - as condiÇõês de importação ê a data ê ê

taxa <le câmhicr pârâ fÊnvêr$ãÇ, qrJando for o

XVI a obrigaçâo dr: contratado de manter.
durante toda à execuçâo do contrator êm

coutpatibilidade com âs ohrigaçõea por ele
â

a

&s

e§ft

espêcifiüa§ r

cÍ #n*à.e, §)e§& reabíIitad*
* pâ r*, ffipr'# nrít,íz i

I* de q*,#tâ* dc contrât,ü*,

r&qili- * Ít#§ de f inídos *rn

#lfif Ínç#.# -

28. Por flm, da aaál!§e tia ,m*nut"a 'dt:l , contr,sto vincul.ado ao

instrumento conüoca§1ábic,ent*.ndea,oÊ"tpxÊ os reguisitos mlnlmos

do art. 92 dA -Í,eX. :icftáçAes fo'ram atendidoe, havendo o

atendimento:'aos pr*êeLtos legaia, bem como a observância das

rsinúsia$ Írssessi*rr j.*s & adequêdf, pr*s f,,üÇâçl

Cmtanda d* âdrninistraÇãs públiss, cteni,rü

d,* § *"uviÇo, t$nfo"rmÊ

Etas espeçtfícaçôes

29, Feitas 'estâs prertr:i*sasr infere*se q';e o p"roceclimento pÉrrâ

roalização da tj.citação" atê o prêsente momÊnto, encontra-se em

coafomidade com os parâmetros leqais, nâo havendo obstácuLos
juridtc$s à sua aherturâ. .

v

mBçf, Joa,quim [,***hH#ü* t f0 - tenk:o - Fçnm/fux: {**F§} s§s#*trã#ff'âãã1 * Í;mp
Çapela do Aitn .&[egre * Eahifi * Gf-lPJ 'l 3,ffi#f .trt1i'/#ft*t

p ruf* lt t.* rmd *#*ps ilmffiym f§ #* * ffi milT
l$#nmnmc#uMffi

ffift

ffi,ffik'. , -ffigfiS ,r'

swftffià*
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30. Desta feiüa, entendeacos quê s proc*dimento atandeu

parelalrn*nte as exigênóias prevlstas na l"egisl,açSo atinente.

31. Destacamos a obrigatoriedade de dinrl"gaÇ&o s a raanutenção

do inteiro teor do edltaL de ll.citaçâo e dos seus aÍlexos e do

termo de contrato no Sartal Nacional de Contrataçôes Públicas,
Í*
9{

$(}

-", 1
f,--t-

\e, r,J

âm

4 §

§3*, da Lei n§ 1 4

L7 4 da Eei

hahitantes
publicâÇâ*
,dívll}gaÇâo

o foffiEh&to

pror.Il$vfir

atualisaçÕes acêrcâ das publlcaçôes nô Portal Naclonal de

ContrataçÕes Frll'bLicas (PNCP) ê das licitaçôeÍi em raodalidade

el.etrônica, pârâ o efetivo cl:mprímento da Lei 14.133/?1.

rv- coarg,ugío

3{. Ante exposto, recmenda ao Àgente de Contrataçêo a adoçâo

de provídencias pàra sarlar os apontamentos tçcidos, e somênte ê

acaso, eanadôs permittrá a'contratação de êmprâsa especializada
para e}(e*ut,â r *&rvàÇ$s de m#,&utençái.c de q&r&,I1* ia de vêículo
ffift Joequirm Mmmf*frd*, 17S

taWlâ&
* #§fimfr * F*nsffix: t"*7§) SS##*Xkããfããât * ümp 44#d[S-0$S
Âlts AIeSm * $ahin * üNPJ tS.#S?.t 11/##*t{ffifflABffifâfffiffiilfik$*
pfiÊfettumdsssp#fimffiuaf*mql.#*trvt mn#ffi
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HII,OX C§ D§Í. 4X4 . dcüd€ ígrÊ osolrtâdâ o corgprçv*nte do garaatia
do velculo aç ProsâÊro *dciniatrativo no 019/202§, *rÇi-m Çffio §

*tcaáÍ'rcato rÇ dmrt s reçouanda,çõea, â sêr custêado pelo
Executivo, conforme reqrrisitos acima demonstrados, êrB especial
pela lrei de LicitaÇôes, desde que atendidas às recorsendações,

dispoeto no artÍgo ?5, Ínciso VI, *â", bem cômo no artigo 37,
*c#put" da tçrnstituiçâ*
improprie a cont

35" m * pâr*ce

se guhmeee e fr$r1§

Capela do Âi

âI, trfisfiamd*, s#h pâna de tornâr
edg{xtmás hxativo "

$
L 019 /2025 , que

1

jan*âr* de 2S25.

darD

brF&$r§
fr&Blen t{o n #s. frÇ,t üá.{#,

\/

rcJaery*nn Ma*hado, r§
dn Altn Alegrm * Bahifr *frmpelo

pr*fls ffi u rmdm fi n ps lfr myfi f, ? sffi -, ffi # il?l

,*

F*n#ftnx; ,B§t*-arffit'âafrt m
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DESPACHO

Drsprir\sA DE LICITIÇÃo I{" 009 1202s

Destalte, pelas razões elnanadas da Procuracloria .h,rrídica, as quais concluent pela plena

viabilidade da contratação destacada, submeta-se à apreciação do Chefe clo Exeoutivo, nos

tenxos cla legislação pertinente, qual seja a. lei no 14.13312021. para deliberar acerca da

ratificação da Dispensa rJe Licitrção, autuada sob o no 00912025, objetivando a contratação da

crmpresa TOPAZIO VEICULOS LTDA, inscrita no CPNJ sob o no 13.398.201/0001-30, para

Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de manutenção corretiva

e preventiva por tempo de garantia cla Hilux CS DSL 4x4, Placa: SKG8I82/IIA tlo f'undo

Municipal de Saúde, cujo valor estimado é de RS 1.518,90 (Mil quinhentos e dezoito reais e

dezessete centavos).

v

C-apela do Alto Alegre- 84,29 cle Janciro cle 2025.

tllill.,A ALN{EIDA

v
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TERMO DE RATIFICAÇÃO
Dispensa de Licitação no 009 12025

C'snsiderunrlo g teor cio parecer da Assessol'ia Jurídica clo Nlr-rnicípio de Capeki do Alto

Alegre, que opinaratrL pela contrataÇãô' ilor dispensa de licitação a empresa I'OPAZIO

vEtculos LTDA. insorita nô cPNJ sob o no 13.398.201/0001-30.

v

C'onsiderutnilr.r a conliguraçãe de situação prevista no Art. 75" Inciso IV. da Lei

14.133t2021e a necessidade da realizaçáo da contratação em questão;

Deciclo Rtrtijicar a presente Dispensa de Licitação com vistas à contratação clireta da

empresa T'OPAZIO VBICULOS LTDA, através de Dispensa de l-icitação, autuacla sob o no

00glZO25- pal.a a Contratação tle empresa especializatla para prestação de senviços de

rnanutençáo corretiva e preventiva por tempo de garantia da Hilux CS DSL 4x4' Placa:

SKGSIS2iBA do Fundo Municipal tle Saúde.

C urn pra-se

Capela do Alto Alegre- BA, 29 de Jarteiro de 2025.

Lr"'rtrvw

Sec. N1'unicipal de SaÚrde



PffiHFEITLi ffie tuttjrulff PAL ffi H

Ç&PHIA Mffi &LTffi ALEGHH N ffiAHIA

Exl'rtA'ro IIE RATIFICAÇÃo
DlsllEr\isA DE LrcrraÇÃo No 009t202s

() FUNDO MUNICIPAI, D[] SAUDE DE CAPELA DO ALTO ALEGRE clo Estado da
lJahia, no uso de suas atribuiçÕes legais, de acordo com o disposto no Art. 75 Inciso IV da Lei
rio 11.13312021, rnÍiJíco o prorrcdimento de contratação dircta por l)ispensa cle licitação,
enrbasado no diplonra legal, à enlpresa TOPAZIO VEICULOS LTDA, inscrita no CPNJ sob
o n" I3.398.201/0001-30, reÍ'ererrte, à Contratação de empresâ especializada para prestação
tle serviços de manutenção corretiva e preventiva por tempo de garantia da Hilux CS DSL
.{x4, Placa: SKGBIS2/ts4 do Fundo lVlunicipal de Saúde, rro valor global de R$ 1.518,90 (Mil
quinhentos e dezoito reais e tlezessete centavos); Cutnprindo assim com as disposições
emendas pela legislação aplicável à espécie e pelo Egrégio Tribunal de Contas dos Municípios
do Estado cla Balria.

Capela do Alto Alegre- BA ,29 cle Janc'iro cle 2A25

r/-
,,5[**'r, frtuli*a*2 Â.-Ll-,t ú, taú;-W,
KERC TA ALVARES NASCTMEI{TO

Sec, Municipal de Saúdc

Cert i Í'i.-,o para c)s clev'iclus Í-ins q ue íl

Dispensa de Licitação nu 0A9n425. Foi
publicada no Mural cla Prefeitura desta

Cidade, nesta data.

Capela do Alto Alegre - B A.2910112025

fiü
Melka Nlendrh Pn. Santos Bastos

Sec. de Gabinete

CERTIDÃO

v
i

i
I

v
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EX'l'it.,\'l'() DE RA'I-IFICAÇ Ãff
DISI'IiNSA D[, LICIT'AÇAO NO (,|09 12025

:,, ,i;riiÇôcs legais, dc acorclo (:onr o dispostli rio Art. 75 Inciso lV da t,ei n'' 14. l-\3/2021, rutiJiur u procedilllstitt.i dc

. : ilutur,:àu clirtra por Dispensa de licitiiçiro. urirbasaclo no diploma legal, i) empTesa TOPAZIO YEICULOS L'[DA.
i,: ..,iiripoCPNJsobon"t3.398.20li000l-30,referenteàContrataçãodeempresaespecializadaparaprestaçâode
s.: i içgs de manutcnção corretiva e preventi\/a por tempo de garantia da Hilux CS DSL 4x4, Placa: SKG8I82/liÂ
,!,, i.'u1do Municipal de Saúdc, tro valor global ele R$ 1.5! 8,90 (Mil quinhentos e dezoito reais c dczessete centavus),
\ ,tirrprindo assim coui as disposições cillLril(.las peizllcgislaç6o;âpiicável à especic c pelu Egrógro fribunal de Conlas

i:,, . \4rruicípios do Estad«r da Bahia. Caprrlu ti«i Alto Alegre: BA, 29 cle .laneir'o <Je 2025.

\-
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KTi [t{] i A AI-\/ ATTES \IASCIIVI ENTO
Sec, Mlitticipal cle Saude

i::,rirÇa ioaquim Machado, N! t7ü. ioAndar C::,irtrc,, Cep: 441145-00ü, Foneifax: \75)3690-2222, E-mail:preÍeitur:ii.leia;.reia@yahoo.cont
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